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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

Ofício n.0 PMC/SEGOV/75/2021. Congonhas, 8 de março de 2021. 

Exmo. Sr. 

Hemerson Ronan Inácio, 

Presidente da Câmara Municipal de CONGONHAS/MG .. 

Prezado Senhor, 

saudações. 

Secretário Municipal de Governo. 

, LEITURA EM PLENÁRIO~~ 
I· 

() .:t.,. Reunião oNJ ~ 

EM ()3 I tJ3 I 2J. t 

cAMAMMllNICIPALDE OONGONIIA-SI 

PRAÇA PifEstDENTE KUBITSCHEK, 135- CENTRO- CONGONHAS- MG- CEP 36415-000- TEL.: (31) 3J31-1300- FAX: (31) 3731-1240- www.congonhas.mg.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

PROJETO DE LEIN.0 Qj 1 /2021. 
----~--

Autoriza a concessão de contribuição à 
Associação Mineira de Municípiós - AMM. 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, 
Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 o Fica o Poder Executivo autorizado, no exercício de, 2021, a conceder 
contribuição à Associação Mineira de Municípios - AMM, inscrita no CNPJ n°. 
20.513.859/0001-01, com base nas consignações orçamentárias da Administração Direta e 
Indireta, conforme as seguintes especificações: 

-c" 
ENTIDADE r ' FINALIDADE ,.--:·--.'. c c. (,--,../0 

/ ' ,, ' . )' 

Associação Mineira A filiação C9p_(fed~ ·ao ~~ociado o direito a utilizar 
de Municípios - todas as ,'S~}â~h~ 1c:~~§~~>,realizadas pela AMM,, 
AMM dispostai~~Iç_~~~átp;t()?),()~<r 4~\ 

_ .... _-,;.,t.,_.,·-- ~- _:--c:..-:._--__J;' 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na datade.sua publicação. 

Congonhas, 3 de março de 2021. 

Pfi()JE10DU .. Wol~ ~~ 
, N'RO'IJI>UJ a.t0 rJ \ ~ QISCtisSAO E VOTAÇÃO 

VOT/I.ÇÂO _5_ FAVORÁVEIS ::::::_ NULOS 

...;.- CONTRÃRIOS ..:::::::... BRANCOS 

VALOR 

Até 
R$ 19.320,00 

- COHOONHAS • MG 
cA~ MUMiéiPAL L( . 0!:20 .1-\ Procu ~dor M nicipal 

. EM_oe e , OAu:, 1 .417 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 ·CENTRO· CONGONHAS • MG • CEP ~.: (31) 3J31·1300 ·FAX: (31) 3731-12 • www.congonhas.mg.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

Senhor Presidente, . 
Senhores Vereadores, 

JUSTIFICATIVA 

Trata o presente Projeto de Lei do repasse da contribuição à Associação Mineira 
de Municípios- AMM, até o valor de R$ 19.320,00. A filiação concede ao associado o direito a 
utilizar todas as vantagens e ações realizadas pela AMM,.dispostas pelo estatuto. 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 ·CENTRO· CONGONHAS • MG • CEP 36415-000 • TEL.: (31) 3731-1300 ·FAX: (31) 3731-1240 • www.congonhas.mg.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

CIDADE DOS PROFETAs·· .. 

ESTIMATÍVA DO IMPACTOORÇAME,NTÁRI9-FINANCEffiO ~·., 

A despesa referente ao convênio a ser firmado entre o Município-e a Associação Mineira 
de Municípios - AMM, será contabilizada em dotação orçamentária~ cujo saldo será suficiente para· 
garantir o empenho de tal despesa no ~xercício de 2021, a qual estimam<?s um valor de até 
aproximadamente R$19.320~00 (dez~nove mil trezentos e vinte re1li.s). R~ssaltamos que a despesa __. 
não trará reflexos nos anos seguintes, uma vez que sua execução se dará apena.S no exercício de · 
2021. ., 

Estimamos também que"ó total de tal despesa comprometêrá o peteentual ril.ínimo.da 
receita prevista, bem como da despesa prevista no exercício de 2021. 

A re,ferida despesa é.objeto de dotação específica e suficiente, preyistás ~o.pr~~B:llla de 
trabalho, assim como atende à Lei de Diretrizes Orçamentárias/ LD02021, e encontra-se adequada · 
aos parâmetros financeiros da administração; não infringindo, portanto, quaisquer disposições da 
legislação, especificamente ao que determina o art0 16 da Lei Complementar 101/2000~ 

Concluímos, portanto, que o município disporá de recursos orçamentários e financeiros 
suticientes para a realização desta despesa. ~ ~ '· ·" ~ -. -~ ~. 

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos vinte e o~to dias do mês de janeiro de 2021, 

DECLARAÇÃO DA COMPATIBILIDADE ENTRE OS ÍNSTRUMENTOS DE 
PLANEJAMENTO· 

:· .... 

Declaro, para fms do ~umprimento do Inciso li, do art. 16 ~a Lei Complementar 101/2000, 
que a despesareferente à formalização de. convênio entre o .Município.e a Associação Mineira de 
Municípios - AMM, é compatível com a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) no que se refere 
às metas da Administração, assim como é compatível com o PP A (Plano Plurianual). · 

Declaro, ainda, com base na Estimativa do Impaêto Orçanientário~ Fmanceito que a déspesa 
tem a devida adequação par~ sua real~zação. " . ...-

,. , ./ ,1" .... "" ... .t' 

Prefeitura Municipal de Oongonhas, aos vinte e oito dias do mês de janeiro dé 2021. 

. I' ·!f;1;t· ~ . . . " _] ,; 

~' I ·"' -

,.··"<-

' . 

_,.. . 

. V ANDERLEI C S; , ~10 MARTINS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO Lu . 

,.. . 

~ ' 

Mal. 2788 
Diretoria de Planejamento 

e Orçamento 
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DCONV, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

Segue Impacto Orçamentário, bem como, informação de dotação orçamentária para o 
exercício de 2021. 

A despesa referente à formalização de convênio entre o Município e a Associação Mineira 

de Municípios- AMM, seguirá a dotação orçamentária abaixo: 

Ficha: 17 

Órgão: 05 

Unidade: OI 

Função: 19 

Sub-fonção: 573 

Programa: 0002 

Atividade: O. 006- Contribuição Associação Mineira de Municípios 

3.3.50.41 -Contribuições 

Fonte: 00 

Congonhas, 15 de dezembro de 2020. 



PLANO DE TRABALHO 
CONTRIBUIÇÃO À ASSOCIAÇÃO MINEIRA DOS MUNICÍPIOS NO ANO DE 2021 

1 - DADOS CADASTRAIS (AMM) 

Orgão/Entidade Convenente C.N.P.J 
Associação Mineira de Municípios- AMM 20.513.859/0001-01 
Endereço 
Av. Raja Gabaglia - 385 - bairro Cidade Jardim 
Cidade UF CEP DDD/Telefone E.A. 
Belo Horizonte MG 30.380-103 2125-2400 Privada 
Conta Corrente Banco Agência Praça de Pagamento 
608.000-6 Banco do Brasil 1629-2 Belo Horizonte-MG 
Nome do Responsável CPF 
Julvan Rezende Araujo Lacerda 043.481.356-73 
Cl/ Orgão Exp. Cargo 
MG-1 0.099.894 Presidente da AMM 

2 - DADOS CADASTRAIS (MUNICÍPIO) 

Orgão/Entidade Convenente C.N.P.J 
Município de CONGONHAS 16.752.446/0001-02 
Endereço 
Praça Presidente Kubitschek - 135 - bairro Centro 
Cidade UF CEP E.A. 
Congonhas M 36.415-000 Municipal 

G 
Nome do Responsável CPF 
Cláudio Antônio de Souza 314.756.986-15 
Cl/ Orgão Exp. I Cargo Função 
M-1.652.882SSP - MG Prefeito Chefe do Executivo Municipal 

3- DESCRIÇÃO DO PROJETO 

Título do Projeto: 

Filiação à AMM- Contribuição no ano de 2021. 
Identificação do Objeto: 
A filiação concede ao associado o direito a utilizar todas as vantagens e ações realizadas 
pela AMM, dispostas pelo estatuto. 

Justificativa da Proposição: 
A cooperação técnica resultante da filiação propiciará uma prestação de serviços públicos 
mais célere, segura e eficaz para a comunidade local, haja vista a disponibilidade dos 
serviços técnicos e dos recursos eficientes disponibilizados ao município de Congonhas. 
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4 - Obrigações do MUNICIPIO: 
O Município deverá pagar à Associação a contribuição mensal, mediante a 
assinatura do Termo de Afiliação. 

5 - PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 
Natureza da Despesa Valor da Despesa 

I Especificação I I Definição do valor I 
Contribuição mensal devida pelo Valor definido obedecendo a uma escala 
município de CONGONHAS à AMM progressiva que tem por base a classificação do 
pelos serviços prestados à município junto ao Fundo de Participação dos 
municipalidade. Municípios (fórmula esta apta e justa para 

diferenciar a capacidade contributiva dos 
municípios mineiros). o . , . 

de mumc1p1o 
CONGONHAS está inserido na Classe 9 I FPM 
2.2 

Dotação orçamentária: Valor Investido: 
Conforme classificação orçamentária e Impacto Financeiro 
anexo 
6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - 2021 

Concedente 
R$ 4.830,00 março 
R$ 1.610,00 abril 

Proponente 

R$ 19.320,00 

R$ 1.610,00 maio 
R$ 1.610,00 junho 

A AMM obriga-se a fornecer assistência mensal ao 
município de CONGONHAS nos termos estatutários. 

R$ 1.610,00 julho 
R$ 1.610,00 agosto 
R$ 1.610,00 setembro 
R$ 1.610,00 outubro 
R$ 1.610,00 novembro 
R$ 1.610,00 dezembro 
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7 - DECLARAÇÃO DO PROPONENTE 
Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao 
município de CONGONHAS, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer 
débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão 
ou entidade da Administração Pública Municipal, que impeça a transferência de recursos 
financeiros oriundos de dotação consignada no orçamento do município, na forma deste 
plano de trabalho. 

Pede deferimento 

Belo Horizonte, março de 2021. 

Assinatura do proponente 

8- PARECER DO CONTROLE INTERNO DA PREFEITURA DE CONGONHAS 
O presente convênio encontra guarida legal 
a) ( ) Previsão legal 
b) ( ) Previsão orçamentária 
c) ( ) Recursos financeiros 
d) ( ) Compatibilidade com a LDO 
e) ( ) Compatibilidade com o PPA 
DEFERIDO ( ) INDEFERIDO ( ) 

CONGONHAS, março de 2021. 

Assinatura 

9 -APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE 

APROVADO. 

CONGONHAS, março de 2021. 

nn,1fl. ~ i' (!Jt-~~0 ONIO ~E A 
Prefeit 'de CONGbN 5 



Associação Mineira de Municípios • AMM 

EST AT'UTO SOCtAL 

· CAPÍTULO I · · 
DA DENOMlNAÇÃQ, SEDE, DURAÇÃO, FINS E BASE DE FUNCIONAMENTO; 

Art. 1° - A Associação Mineira de Municípios- AMM, pessoa jurídica ?e di~eit? pri~ad~, de 
prazo de duração indeterminado, é instituição de caráter politico~representattvo, tecmco, ctentJfico, 

educativo, cultural e social. 

§1o - A Associação m'anterá absoluta neutralidade político partidária e combaterá qualquer 
discriminação religiosa soCial, ideológica e racial . ." . 

§ :zo -.A associação, cujo exe_rcicio social coincide cor:n o ano c~il, rege-s~ pelo prese~te Estatu~o 
e tem sede e foro em Belo Horizonte, Capital do Estado de Mmas Gerats, na Av. RaJa Gabagha 

385, Cidade Jardim, CEP. 30380~090. 

§ 3°- No texto deste Estatuto·a palavra Associação e a sigla AMM se equivalem para designar a 
Associação Mineira de Municípios. 

Art. 2° - Constituem suas .finatfdades; 

1 - propugnar pela formáção, pela propagação e pela prática; no Estado e no Pais, de uma 
doutrina municipalista sadia e objetiva, que tenha em vista· o bem particular dos Municípios e os 
interesses do Estado e da Federação, com vistas ao desenvolvimento harmonioso de toda a 
nacão Brasileira:; · 
li ..: pugnar pela completa obserVância p.or parte dos governos estadual e federal, dos direitos dos 
Municípios.consagrados nas respectivas Constituições e nas leis ordinárias e defender, em todas 
as situações e oportunidades, os seus legítimos interesses junto aos mesmos governos; 
11! - . cooperar com o Poder Público de âmbito .municipalísta, estadual e federal, e com as 
instituições particulares, para a melhoria das condições d~ vida da população do interior do 

- '---. Estado •. através do desenvolvimento e do progresso econômico, social e técnico dos Municípios 
Mineiros; · 
IV - pugnar pela integrá! aplicação dos dispositivos consubstanciados na carta de Princípios, 
Direitos e Reivindicações Municipais e das recomendações aprovadas nos Congressos nacionais 
e Estaduais de Muni~ípios; 
v -postular administrativa e judicialmente medidas coletivas em favor dos municípios. 

Art.. 3° - Para a realização de seus objetivos gerais e âmbito estadual, a AMM exercerá suas 
atribuições diretamente ou por meio de convênios, ajústes, contratos ou acordos. competindo-lhe 
ainda, as seguintes atribuições: · . , ' 

l - promove: atividades de coordenação, orientação e íntegração1 traçar planos e estabelecer 
progra111as vtsando ao fomento e desenvolvimento dos Municípios Mineiros. 
ll - realizar estudos e pesquisas, coligir dados e manter serviços estatísticos e de informações 
sobre o municipalismo; · . · .. 
~~~ -_manter ati~ldadesi, gráficas e editoriais vis.ando estimular promoções educacionais e de 
dtfusao da doutnna mun1cipallsta; . · , 
IV -: .prom?ver. a_ forma~o, à especialízaçã.o e o aperfeiçoamento de pessoal ligado· a 
admtmstraçao pubJ1ca mumc1pal; · · .. · 
V - fomentar o assessoramento a criação de associações microrregionaís de municípios que 
ten~~m.por ~m _a prestaçãc:de servi7os e assistência té~nica, a~ditoria, consultoria, elaboração, 
::m~hse avahacao e execucao de oro1eto e forma cooperattva; 



Associação Mineira de Municípios - AMM MM 
,_,.,...·AS.SOCtAÇÃC '<~!NURA 
---~, DE MUNICÍPIOS 

• = ~~ ~-~~ã'S.P~ .. ~ .. } 
VIII- colaborar com instituições públicas ou privadas, direta ou indiretamente relacionadas com~!:~~,,.;~;\ 
atividades municipalistas; . . l ~~,, 1.? ,l 

.
IX -.P.à~icipar de sociedades ou entidades cujos obje.tiv.os se identificam com os interesses d~"::: ....... :<i~/ 

. muntc1p1os; · · · "",, ~,:/ 
X - incorporar· outras atribuiçõ.es que, à luz da realídade muriícipalista e das possibilidades de 
atendimento, correspondamàs caracteristicas das linhas de ação da AMM; · j 
XI- promover congressos estaduais para os municípios de Minas Gerais, para debater assuntos. 
de interesse muriicipalista; · ; · 
XII - organizar, periodicamente, encontros regionais de prefeitos e membros dos legíslativos 
municipais, nas diferentes zonas fisiográficas do Estado para intercâmbio e discussão de temas 
do interesse comum. 

' 
..........,, Art. 4° - Visando O alcance de suas finalrdades, ·a AMM congregará em seus quadros todas as 

, Prefeituras e Câmaras Municipais do Estado de Minas Gerais entidades municipalistas ou de 
atribuições afins e pessoas físicqs ou juridícas que prestam serviços à causa dos municípios e 
que tenham sinceras convicções municipalistas. 

Art. 5° - A AMM, enquanto entidade catalizadora de todos os interesses dos municípios mineiros. 
atuará como elemento de ligação entre os municípios e o organismo público oficial do Estado e do 
País, em todas as questões relacionadas à execuÇão de obras, prestação de serviços e quaísquer 
iniciativas que traduzam necessidades de âmbito municipais. · 

t\rt. 6° ~ A AMM não tem finalidade lucratlv~ e todos os seus rendimentos e bens serão aplicados 
no País, e exclusivamente na consecução de seus objetivos sociais. 

CAPiTULOU 
DOS ASSOCIADOS 

Art. 7° - A AMM terá as seguintes categorias de sócios: 
a) Natos · · 

..- b) Efetivos 
·--," c) Cooperadores 

d) Beneméritos~ 

Art. 8° -·.São Sócios Natos todos os municípios do Estado çle .Minas Gerais, quites com suas 
obrigações estatutárias, representados por seus respectivos Prefeitos. · 

§1°. Apenas o sócio nató tem direito a voto na Assembléia de Eleição, desde que esteja quite com 
fadas as obrigaçõ.es .estc;ltutãrias; 

Art. 9°. São Sócios· Efetivos da AMM as seguintes .associações Microrregionais de Municípios, 
representadas por seus respectivos Presidentes: 

1- Associação Dos Municipios. Da Microrregião Do.Circuito Das Águas -AMAG; 
11 -Associação Dos Municípios Da Microrregião Do Alto Jequitinhonha -:- AMAJE 
llf - Associação Dos Municípios Da Microrregião Do Alto Rio Grande - AMALG; 
IV - Associação Dos Municípios. Da Microrrégião Do Alto Paraopeba - AMALPA; 
V -Associação Dos Munic:fplos Da Área: Mineira Da Sudene- AMANS; 
VI -Associação Dos Municípios Da Microrregião Do Alto Paranaíba- AMAPAR; 
Vll - Associação Dos Municípios Da Microrregião Do Vale Do Rio Piranga - AMAPt;· 
VIII - Associação Dos Munic[pios Da Microrregião. Do Alto Rio Pardo - AMARP; 
IX- Associação Dos Municípios Da Microrreoião Do Alto São Fr::~h<-J!l:r.n- Aflllt.~t:· 
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Associação Mineira de Mu~ief.pios.~AMM . ·· · . . SMM 
. . . . .... ~SOCIAÇÃO MlNW\A 

· . . . __; Oe MUN)~~-
XII - Assoc~çã_o D. os Muní~~i?s Da Mi7ror.r.egiã_o Do .Bàix? Jequitrnho~ha- AMBAJ; =""'' :'~1?~. -~ ~~ 
XIII- Assoc~ç~o Dos Mum.ctp~os D~ M~crorregi.~o Da Ba~Ja Do Sua~ur-AMBAS; t~f.~.,)~) 
XIV- Assoctaçao Dos Munrclptos Da M1crorregJaoDo Ba1xo Sa.puca1 - AMBASP; . ~-~ .,/,.,~::::/ 
XV - Associ~ção Dos Moní?iPi?s Da Mí7rorregi~_o Do Bai~~ Vale Do Rio Grande - AMBAV; . ~r.~Y .. 
XVI - Associação Dos MumCIPIOS Da MJcrorreg1ao Do Medto Centro-Deste- AME CO; ,..,- ~~· 
XVII -Associação. Dos Municípios Da Microrregião Do Médio Rio Grande - AMEG; 
XVIII - Associação Dos. Municípios. Da Microrregião Do Médio Jequitinhonha - AMEJÉ; 
XIX - Associaçã.o· .Dos Municípios Da Microrregião Do Médio Piracicaba- AMEPI; 
XX - AssociaÇãó Dos Municípios Da Microrregião Do Médio Rio Pomba - AMERP; 
XXI -Associação Dós Municípios Da.Microrregião Do Médio Sapucaí- AMESP; 
XXII -Associação Dos .Municípios Da Microrregião Do M$dio Rlo D;as Velhas- AMEV; 
XXIII -AssoCiaÇão Dos Municípios Da Microrregião Da Mantiqueira- AMMA; 
XXIV- Assoçiáção Dos Municípios Da. Micror~egião Da Zon.a Da Mata- AMMAN; 
XXV - Assoéíaçã() Dos Municípios Da Microrregião Do Médio Espinhaço - AMME; 
XXVI -Associação Dos MunicipfosDa Microrregião Do Médio São· Francisco - AMMESF; 
XXVII -AssoCiação Dos-Municípios .Dá Microrregi_ão Do Noroeste De Minas- AMNOR; · 
XXVIII. w Associação Dos Municípios .Da Mlerorre.gião Da Vertente Ocidental Do Caparaó ·- AMOC; 
XXIX- Associação Dos Municípios Da Microrregião Da Baixa Mogiana- AMOG; 
XXX - Associaçáo Dos Municípios Da Microrregião Do Vale :Paraibuna- AMPAR; 
XXXI - Associação Dos Municípios Da Micrórregião Do Pl~malto De Araxá -AMPLA; 
XXXII -Associação Dos Municípios Da Microrregião Do Vale Do Mucuri - AMUC; . 
XXXIII ,.; Associação Dos Municípios Da Microrregião Do Vale Do Aço- AMVA; · 
XXXIV- Associação Dos Municípios Da Microrregião Do Vale Rio .Grande- Amvale; 
XXXV-.. AssociaÇão Dos Muri1cípios Da Microrregião Do Vale Do Paranaíba- P-J..AVAP; 
XXXVI - Associação Dos Muniêipios Da Microrregião .Dos Campo$ Das Vertentes - AMVER; 
XXXVII - Associação Dos· Municípios Da Microrr-egião Do. Médio ~Rio Doce - ARDOCE; 
XXXVIII - Associação Dos Municípios Da Microrregião Do Leste De Minas -ASSO LESTE; 
XXXIX- Associação Dos Munkiípios Da Regiâo Metropolitana.. De Belo Horiz·onte 
XL- AssociaçãO Dos Municipios da Microrr-egião Do Vale do ltapecerica- AMVI; 
XLI - Associaçao dos Municípios da Região dostnconfidentes- AMINC . 

.- Parágrafo único -As associa.ções microrregionai~ porventura criadas e não listadas nos incisos 
supra menCionados. terao seus presidentes automaticamente empossados na qualidade de sócio 
efetivo, nos termos do .Parágrafo 3 do art. 21 deste Estatuto. 

Art. 1 oo -São: Sócios Cooperadores: 
. . 

a) As pessoas naturais ou jurídicas que, não se enquadrando em nenhuma das categorias 
citadas nof? artigos. 8° e 9° des~e Estatuto contribuam, direta ou indiretamente, com algum 
valor pecuniá.rio para .a .Associação, devendo tal condição ser r.econhecida pelo Conselho 
Diretor. à unanimidade de. seus membros. . 

b) os· ex-Prefeitos· e os vereadores e ex~ Vereadores ·dos Municípios de Minas (3erais; 
c) . As pessoas que .• através de atuações e atos, tênham se distinguido perante associações 

ou entidades mtmicipalistas, bem .como no exercício de notória importância em assuntos 
munjcipalistas. · 

Parágrafo Onico - Os Sócios Cooperadores individuais previstos na alínea "b" deste artigo 
somente serão efetivados na quali~ade de associad~s mediante o pagamento anual do valor 
equivalente a uma mensalidade .devida pelo sócio nato, podendo usufruir integralmente dos 
benefício.s e serviços .oferecidos pela AMM, ·· · 

Art. 11 - São· Sócios Beneméritos <;ia AMM os ex·presidentes da Associação., bem como, as 
pessoas naturais o!J. juridicas que, a critério do Conselho Diretor, por unanimidade de seus 
membros tenhamprestadovaforosos servícos à Associa~n 
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Parágrafo único - Ao Sócio Benemérito será conferido um diploma cuja entr~e fará em ~-
sessão solene. · · \ t..a~ 1"ti.i>-. 

Art. 12 - Preenchidas as condições, os sócios natos, efetivos e cooperadores poderão s .~~)) 
concomitantemente sócios beneméritos da AMM. \.;,:.. {"'"'13;~/ 

Art. 13 ....; Os sócios de quaisquer categorias somente perderão sua qualidade em virtude de .,h,/ ~ 
renúncia, falta de cumprimento dos deveres estabelecidos neste estatuto e por deliberação da 1 

totalidade dos componentes do Conselho.Diretor, sendo.:lhes facultado recurso para a Assembléia 
Geral, nos casos de comprovada~ perda de idoneidade. 

CAPÍTULO JlJ 
DOS ÓRGÃOS 

Art. 14- São órgãos de deliberação, execução, fiscalização e consultivo da AMM: 

a) . A Assembléia. Geral; 
b) O Conselho Diretor; 
c) O Conselho Fiscal; 
d) O Conselho Consultivo. 

Art. 15 - Os membros eleitos ou conduzidos a compor qualquer órgão da Associação empossar­
se-ão mediante te,rmo de posse e •compromisso, lavrado e assinado em livro próprio, 
independente de caução para garantia da responsabilidade de sua gestão. 

Art. 16 - Os membros·da Assembléia Gerar do Conselho Diretor, do Conselho Fiscal e do 
Conselho Consultivo não perceberão vencímentos pelo desempenho das respectivas funções. 

CAPiTUlO IV 
DA ASSEMBLÉIA GERAL 

·.-~,.·Art. 17. A Assembléia. é o órgão.má.Ximo da Associação e se compõe dos sócios natos e efetivos 
no exercício de se'us direitos e quites com todas as: sua$ obrigações. no dja da reunião, 
competíndo-!he, privativamente: · 

I- tomar conhecimento. e deliberar a respeito do dispo·sto no Parágrafo Único do artigo 18 deste 
Estatuto; , · · 
11- alterar o presente estatuto, observando as disposições legaís.; 
111- deliberar sobre a extinção da Associação .. 

§ 1° ~ Cada sócio nato tem direito a t_Jm voto, não podendo este ser cumulado com qualquer outro. 

§ 2° - Os sócios natos serão representados pelos Prefeitos dos respectivos municípios e, em sua 
falta, pelos Vice:..Prefeitos; mediante credenciamento na qualidade de Delegados .. 

§ 3°- os sócios efetivos serão representados pelos Presidentes das Associações Microrregionais 
e, em sua falta, pelos Vic~Presidentes, mediante credenciamento na qualidade de Delegados. 

§ 4° ~É proibida a reprasentação·pormeio de mandatário ou representante de qu~lquer espécie, 
ressalvado o disposto nos parágrafos 2° e 3°. . 

§ 5° - Os sócios cooperadores e beneméritos não oossuem díreito a voto ~P.nrtn.lh.:o~ ncfo,.irl" 
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§ 6°- Terão direitO a votar e ser votado os sócios natos que estiverem quites com oszpãgamentos ,, .. ~;;;(;>, 
sucessivos das três últimas mensalidades (contribuições) vencidas antes da data de realização da,{f);..., •. <:~ril~~ 
Assembléia. ' jç, { ::~~·~~ )~ 

§ 7 - A verificação de quitação das obrigações estatutárias previstas no caput far-se-á até 5 '~~~ 
(cinco) dias ante? ~a re~liza.ção da Ass .. embléi~. não tendo direito ao voto o. sócio que pretender o -1~-·· 
pagamento do deb1to, atnda que retroatiVO, apos esta data. -

§ 8°- Além dos casos previstos em lei a Associação se eXtinguirá mediante o voto de 4/5 (quatro : 
quintos} dos sócios natos e efetivos.. f 

§9e- No caso previsto no inciso 11 do presente artigo, as discussões serão franqueadas, cabendo, 
contudo, direito a voto aos sócios natos que integram o Conselho Diretor. 

Art. 18 - A Assembléia Geral Ordiriáría se reunira no primeiro semestre de cada ano. 

Parágrafo Único - Compete à Assembléia Geral Ordinária: 

a) eleger· o Conselho Diretor e Conselho Fiscal, na forma dos artigos 21,22 e 26; 
b) . se, por qualquer motivo justificado, não for possível realizar a Assembléia como previsto no 

dispo~itívo acima, ficará, excepcionalmente, prorrogado o mandato dos membros do 
Conselho Diretor e Conselheiros em exercício .. até a data da realização da·Assem:bléia; 

c) aprovar as contas e balanços; · , 
d) conhecer os planos anuais de trabalho, dos relatórios de atividades, do orçamento e da 

programação financeira, ratificando-os ou _lhes introduzindo modificaÇões. 

Art. H~ -As Assembléias Gerais Extraordinárias realizar-se-ão sempre que necessário e poderão 
deliberar sobre qualquer assunto de interesse da Associação, desde que mencionado no edital de 
convocação. · · 

Parágrafo Único -As Assembléias Gerais Extn:tordinárías poderão ser convocadas: 

por 85 Sócios Natos~ · 
pelo Presidente; 
por 02 ((jois) membros efetivos do Conselho Fiscal, observando o disposto no item V do 
artigo 27. 

Art. 20 ~ As Assembléias Gerais serãcvconvocadas com antecedência .mínima de 10 (dez) dias, 
mediante circular e editai afixados em locais apropriados da dependência da Associação: 

Parágrafo Primeiro - Não comparecendo no horário estabelecido, mais da metade dos sócios 
natos, as Assembléias serão realizadas em segunda convocação, uma hora depois, com qualquer 
número, desde que assim conste dos respectivos editais e Circulares. 

Parágrafo Segundo - O Prazo especificamente para a convocação da assembléia d~ eleição 
sera de no míni111o 20(vínt~ dia~). 

CAPÍTULO V 
DO CONSELHO DIRETOR 

·'. 

Ati. 21. O Conselho DJretor será formado por 38 (trinta e oito) membros natos eleitos pelo 
processo direto em Assembléia Geral Ordinária,. convocada para esta finalídade e por membros 
efetiVOS: . 
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§ 1°. A Assembléia Geral elegerá os 38 (trinta e oitó) membros natos a que se f.efé"fé o caput /r~:::.:~ :;~ -.., 
deste artigo para os seguintes cargos de Presídente, 1° Vice-Presidente, 2° Vice-Presidente, 3° /~~<. · .. """·\~; 
Vice:-Pre.sidente, 1° Secretário, 2° Secretário, 1° T7soureiro, 2° Tesoureiro e 30 (trinta) Diretores\\~~\:'·)., '•\>)§ 
Reg1ona1s. \.:;:, lf , '!f>' 

1 § ~. Os 30 (trinta) Diretores Regionais a que se refere o parágrafo anterior serão distribuídos 
eritre as 10 (dez) regiões que' compõem o estado de Mi(las Gerais, cabendo 3 (três) cargos .de · 
Diretores Regionais para cada região. 

§ 3°. Os membros efetivos que· comporão o Con$elho Díretor da AMM.serão eleitos, cada um, em 
sua associação microrregional correspondente, devendo a referida entidade informar oficialmente 
a AMM do advento da· eleição ~· os nomes dos vencedores do. pleito~ sendo o Presidente da 
Associação MicrorregionaJ automaticamente inserido no quadro do Conselho Diretor da AMM a 
partir do recebimento oficíal da comunicação, passando a ter os direitos e deveres dos demais 
membros natos do Conselho Diretor, observados, especialmente, os af1igos 7°, b; 9°, 17, § 6 e 7° 
e 21, § 8°, do presente Estatuto. . 

§ 4° ·O mandato dos membros natos do Conselho Diretor é de 02 (dois) anos, sendo permitida 
uma recondução. · 

§ 5° - São elegíveis para os cargos do Conselho Diretor, os Sócios Natos da Associação, que 
estejam em pleno gozo de seus direitos. 

§ 6° - O Regimento Interno da Associação disciplinará a compet-ência e distribuirá, entre os 
membros do Conselho escolhidos, as ·tarefas· de administração e execução da política de ação da 
sociedade. · 

§ 7° - Se por qualquer motivo, houver vacância de 06 (seis) membros do Conselho Diretor, o 
preenchimento dos cargos será feito na. Assembléia Geral Ordinária que se seguir. 

. ' 

§ 8° - São inelegíveis as .pessoas condenadas por crime falimentar, de prevaricação, suborno, 
peculato, contra a economia popular, a fé pública; ·a propriedade, ou quaisquer 'pena que vede, 

r . ainda que temporari.amente, o acesso a cargos públiços . 
. ---......- . 

§ 9° - A restrição do parágrafo anterior somente se verifica àpós o trânsito em julgado da decisão 
judicial condenatória. 

§ 10- O membro nato do Conselho Diretor que se afastar permanentemente do cargo de Prefeito 
fica automaticamente excluído do Conselho Diretor da .Associação, devendo seu cargo ser 

·preenchido na fôrma do parágrafo séxto.· 

§ 11 - O mandato do· membro nato do Conselho Diretor tem .início com a posse e término do 
biênio seguinte,. no Congresso Mineiro de Municfp1os, q~ando será observado o disposto no inciso 
IV e V do art. 22. · · 

Art. 22. A eleição do Cons~lho Diretor acatará, ainda; ao seguinte: 

I • Os candidatos aos cargos do Conselho Diretor, previstos no § 1° dó art. 21, e do Conselho 
Fiscal, previsto no art .. 26; deverão inscrever-se por meio de chapa que contemple todos os postos 
previstos no§ 1° do art 21 e art. 26, devend9 a chapa ser registrada no mínimo .05 (cinco) dias 
antes do pleito, mediante protocolo na s.ede da AMM; ·· 
ti- o Edital de Convocação _da Assembléia em que será processada a eleição do Conselho Diretor 
deverá indicar o prazo para os registros das chapas. · · 
111 - Nã.o será permitida a eleição para cárgos e funções em caráter cumulativo. 
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V- O Congresso Mineiro de Municlpios deverá: ser rec:ilizado, anualmente, pela a AS' até o final .z~~~,~t.;~;:.,' 
d · d · d · ' · ' · '-'r \ 0 

o mes e m'a1o. o exercrc1o corrente. i.:.t{fr1"' , "}~ 
VI - A apuração dos votos deverá ser preces. sada im. ediatamente após o encerramento das \:~r1tz~o<.:C· .· A; .J 
votacões. \~' -+>.,,.,., ~" , ..... ;,t~' 

VIl - O Conselho Diretor Eleito em Assembléia tomará posse no mês de maio do ano da efeiçã9-:-/ ""/····· · 
no Congresso Mineiro de Municfpjos; -·· . 
VIII -Cada sócio nato terá direito a 1 (um) voto, não podendo este ser cumulado com qualquer f 
outro. No caso do r~presentante do sócio nato ser também o representante do sócio efetivo, o ! 
mesmo terá direito a apenas 1 (um) voto. 
IX - os sócios .cooperadores e beneméritos não possuem direito a voto. 
X - não será permitida a inscrição de candidato em mais de uma chapa. 

Parágrafo único. Aplica-se ao processo eleitoral ·o disposto nos artigos 20 e 21. 

Art. 23 - Compete ao Conselho Diretor: 

I - Fixar a política da AssoCiação; 
11 - aprovar os planos anuais de trabalho, orçamento e programação financeira propostos pelos 
setores competentes, bem. como· notificá-los quando houver conveniência; 
111 - regular o funcionamento dos serviços, baixando normas e regulamentos específicos; 
IV- conceder autorização ao Presidente para receber doações com encargos; 
V - autorizar, à vista de propostas fundamentadas. e desde que haja recursos disponíveis, 
abertura de crédito. adicionais;. · , . · 
VI - aprovar a criação de fundos com finalidades especificas é baixar instruções sobre sua 
utilização; · 
VIl - autorizar a locação de bens Imóveis; 

Art. 24 - O Conselho Diretor reunir-se-á ordinariamente nos meses de fevereiro, junho e outubro 
e, sempre que necessário, mediante con~ocação de seu Presidente. · 

§ 1° • O Conselho Diretor deliberará validamente com a presença de, no mínimo, 09 (nove) 
membros. 

' . ..--.. § 2° ~ Das reuniões do Conselho D.íretor serão lavradas atas. 

CAPÍTULOVJ 
DO PRESIDENTE 

Art. 25 ;_Ao president~ do Conselho Diretor, .encarregado de executar a política da Associação. e 
as deHberaçõe.s sobre as questões, mencjonadas no Artigo 23 deste Estatuto. compete 
privativamente: · 

J - Representar a Associação em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, podendo, para tanto. 
delegar poderes; constituir mandatarios OÚ designar o Superintendente; . 
11 - Convocar e presidir as Assembléias Geraís e as reuniõ,es do Conselho Diretor e Conselho 
Consultivo; · . · 
111 - Coordenar as atividades da Associação, deliberando acerca de todo e qualquer assunto 
executivo, administrativo da estrutura da Associação, podendo criar cargos, funções, gerências 
administrativas, dentre outros, para atuar em todo território nacional, delegando poderes que 
entender necessários para o cumprimento de .. seus objetivos. 
IV- Assinar todo ~qualquer documento, contrato, convênio, termo em nome da Associação, 
podendo, delegar os poderes que entender necessários; . 
V- Acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos e velar pelo bom desempenho das atividades 
da Associação;. 



. . ~:. 

Associação Mineira de·Municipios -ÁMM ,. ~MM 
· · . ~i.,J/f;"-ASSOC!AÇAO M!rl(íR/, 

· . . · _..,.,_ OE MUNICIPIOS 

VIl - Nomear -e demitir p Superint~ndente, bem como· contratar .e demitir :gerentes, ;Ss'essores e . 
técnicos, fixando-lhes os respectivos salários; . . . ,~·--:-.... ,,;,, 
VIII-Apro.var~ assin.ar, progran;as, contratos, ~ju~stes, ac. ordos ou convênios, r~scin~indo-os nor(':. jt\ 
casos ~e ~~adimplemento de clausula ou cond1çao ·ou quando os mesmos nao estiverem be~\rLJ.??.'!·' ~~) 
conduzidos, . . . . . . \,;....)'<~'~ .• 
IX - Solicitar ao Conselho Diretor a abertura d. e créditos_ adicionais; "· ........ 7 .. '\t.-~' 
X -Assinar cheques e. ordem de pagamento juntamente com o Tesoureiro. . 
XI- Resolver os casos omissos do presente Estatuto. 
XII - Delegar podere:s ao Superintendente. f 

. I 

CAPÍTULO VIl 
. DO CONSELHO FISCAL 

Art. 26. O Conselho Rseal será constitt~ído entre os sócios natos sendo, 03 (três) membros 
titulares e 03 (três) membros .suplentes, eleitos na mesma Assembléia Geral .que eleger os 
membros natos dO Conselho Diretor, com mandato de 02 {dois) anos, sendo permitida uma 

~"'""'-, recondução. · 

§ 1° - Para s~r eleito membro d~ Conselho Fiscal. é nepessário o enquadramento como sócio nato 
da Associação. · · · 
§ 2° - Aplica-se ao Conselho Fiscal o .disposto no art 22. 

Art. 27~ Caberá ao Conselho Fiscal: 

I - examinar os registros contáveis' e papéls de escrituração da Associação, o estado da caixa e 
os valores em depósitoi devéndcrser-lhes fomecidos as informações que solicitar: 
11 - examinar, a qualquer tempo) livros e documentos concernentes à escrituração.; 
IH- por iniciativa prõpria ou por solicitação do Conselho_Diretor, emitir pareceres sobre a situação 
econômico-financeira da Associação; tomando por base "os documentos .pertinentes; 
IV - emitir pareceres corri referênCia à alienação -e constituição . de ônus reais, a fim de 
fundamentar as deliberações dos órgãos competentes; 
V- proceder à convo.cação· da Assembléia Geral Extraordinária quando ocorrerem motivos graves 
e urgentes; · · 

Art. 28 - para o desempenho de .atribuiçõés que exijam o concurso de especialistas, o Conselho 
Fiscal poderá autorizar a contratação de .serviços por contador ou firma nacional de auditoria, 
cujos honorários serão fixados dentro de níveis compatíveis à natureza das tarefas a executar. 

Art. 29 - o· Conselho Fiseai 'terá ação permanente e se r~unirá.: 

a} ordinariamente, .. nos meses.de fevereiro, junho e· outubro; 
b) extraordlnariàmente. sempre que convocado pelo Conselh~Diretor. 

. - . 

Art 30 - o Conselho FiscaJ elegerá seu Presidente em sua primeira reunião ordinária._ 

CAPÍTULO VIII 
DO CONSELHO CONSULTIVO 

Art. 31 - A Associação terá um .Conselho Co:nsultivo, composto .pelo Presidente do Conselho 
Diretor da AMM e pelos Presidentes das A~sociações Mícrorregionais de Municípios .. 

Parágrafo "único .:... Os membros do Conselho Consultívo. terão· atuad~o f:ninr.irl~nt... ,..,...,.., ,., 
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Art. 32 - O Conselho Consultivo se reunirá tant~s quantas vezes for convocado pefô"'Presidente · ,...:~,:~i';;:;.:­
do Conselh_o Diretor, que presidirá as reuniões, das quais serão lavradas atas. . {%%~::~ 

Art. 33 - O Conl;!elho Consultivo considera-se reunido com o quOrum mlnimo de 213 de seus\~}:~ 
competentes. .• 7'r·---r· 
Art. 34- Compete ao Conselho Consultivo, seja po~ iniciativa de qualquer se seus membros,. seja ..P 
por solicitação dos órgãos referidos nas três primeiras allneas do artigo 14 apresentar sugestões ·' 
sobre assuntos relacionados com os objetivos da Associação, bem como daqueles que possam 
melhorar seus desempenhos. 

CAPÍTULO IX 
. DAS-ASSESSORIAS 

Art. 35 · • O Presidente do Conselho Diretor poderá criar assessorias técnicas de apoio aos 
municípios, competinçio-lhe$ atua:r de forma a propiciar a melhoria da administração municipal". 

Art. 36 - As assessorias serão responsáveis pela emissão de pareceres técnícos e consultas, 
mediante requisição dos .associados, assim como a identificação de questões que sejam levadas 
ao conhecimento do assessor. · 

Parágrafo Único - AMM poderá promover medidas coletivas em defesa dos interess~s dos 
municípios, por meío de. sua Assessoria Juridica ou por terceiro, mediante requisição do 
Presidente mormente ao que toca o permissivo do art. 5°, LXX "b" da Constituição da República. 

CAPÍTULO X·· 
DO PATRIMÓNIO E RECURSOS 

Art. 37 - O patrimônio da AMM será constituído por bens .de dotação por· rendas e direitos que 
auferirá ainda por pe~soa. jurídica d~ .direito privado, nacionais ou estrangeiras e por pessoas 
naturais; · · · 

§ 1° - os bens e direitos da Associação somentê poderão ser realizados em função .de seus 
objetivos gerais, previstos neste Estatuto·. permitidas, porém., a alienação e oneração de bens, 
assim como cessão de direitos para.obtenção de renda. 

§ 2° - A Associação não distribuirá lucros, bonificações ou vantagens aos membros de seus 
Conselhos, aos seus ·doadores ou mantenedores; sob nenhuma forma ou pretexto e aplicará 
inteiramente os seus recursos na manutenção e desenvolvimento de selis objetivos. 

~.rt. 38 - Constituirão recursos da Associação: 

a} os resultantes de bens referidos no artigo 39 e os de convênios; 
b} as de renda de seu patrimônio; 
c) as de renda de qualquer espécie a seu 'favor constituídas por terceiro$; 
d) as rendas decorrentes de serv~ços que prestar, . . 
e) os rendimentos. eventuais .de iniciativas inerentes à Associação, inclusive vendas de 

publicações e material didático. 
f) os proventos de seus títulos da dívida pública e os provenientes das particípações a. que se 

refere o item X do artigo 3°; . 
g) os fideicomissos em seu poder instituídos, tendo-a como fiduciária ou fideicomissária; 
h) o usufruto a ela conferido; 
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Parágrafo ún~co_-·A compra e· ve__nda de be.ns· imôveis:deverá.ser precedida d~ assembléia gera)1:%'?;~ 
em que se dehbere a sua apro\raça.o .. : · c" · . . · .' · \~~· : :y_)'G ~~ 
Art. 39 - O safdó porventura· no fim·de cada exercício social será aplicado na realização do ~ ~- ~.7 
objetivos da Assocía,Ção e, ·quartdo coi:wen.iénte ha~ ín~ersão patrimoniaL \ · / 

Art. 40 - Dinheiro ou valor algum, ~á ,remetido para fora do PaJs,' não se compreendendo na 
proibição .a remessa destinada à aquisição de livros, direitos auto~ais materiais e equipamentos 
necessá'rios às.suas atividades, .bem. como as despesas de passag·ens e manutenção de seus 
representantes, técnicos ou convidado.s, quando em Viagens de estudos em função dos ~nteresses 
da Associação. 

Art 41 - Serão publicados anualmente em.jomal de circulação estadual a demonstração da 
receita e da despesa, :bem éOmo as variações patrimoniais do exercício. 

Art 42 - No -caso de e~ing~iir·~e a ASsticiaçã~, seu ·patrimônlo será incorporado ao das 
Associações Municipais das Miérorregiqes. do· Estado afiliadas. 

Art. 43.- o Conselho Diretor deliberará aeerca da aquisição de bens imóveis . 

Art. 44 - Os. membro~ dos Órgãos de· deliberâção, execução e administração, eleitos ou 
contratados, não serão pess6atmente responsáveis. peras obrigações, que contraírem em nome 
da Associaçã.o, mas. responderã6 .solidariamente pelos prejuízos resultantes de seus · .atos, se 
procederem com-çUipa o~d~fo.. · 

Parágrafo ÚnicÕ ...:. A Assod~ção some-nte responderá por seus atos praticados com culpa ou 
dolo, referidos na parte fim~ I deste artig.~ se OS hoúver ratificados ·OU deles logràdo proveito . 

. . CAPÍTULO XI · 
DAS DiS~OS~ÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 45 - o· presente Estátuto. entrará em vigor .imediatamente após sua aprovação pela 
Assembléia Geral. · .. · · · 

. · ·o presente estat~o ·tai aprçvado em Assembl~ia. G~rat extraordinã.ria,· por unanimidade 
dos sócios' natos .;,o. exercício de seus direit<>s; na.data (J6 dia 29 dé dezembro de 2008, na Cidade 
.de Belo Horizonte:OMG; passando a vigorar desd.e então. . . 

. . . . 

r~ 
· Presidente da AMM 

Celso Cota Neto 

I 
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ATA E TERMO DE POSSE 

Associação 
Mineira de 
Muniápios 

DO CONSELHO DIRETOR, DIRETORIA REGIONAL E CONSELHO FISCAL 
DA ASSOCIAÇÃO MINEIRA DE MUNICÍPIOS- AMM 

BIÊNIO 2019/2021 

Aos 15 dias do mês de maio do ano de 2019, às 18:30h, no ESTÁDIO MINEIRÃO, situado 
a Avenida Antônio Abrahão caram n. 1001, Bairro São José, Belo Horizonte, Minas Gerais, se 
reuniram em assembléia presidida pelo Presidente em exercício biênio 2017-2019, Julvan 
Rezende Araujo Lacerda, para tomarem posse, os membros do conselho diretor, 
diretoria regional e do conselho fiscal da AMM, eleitos em assembléia geral ordinária, 
realizada no dia 01 de março de 2019, na sede da ASSOCIAÇÃO MINEIRA DE 
MUNICÍPIOS - AMM , inscritos como chapa "Prefeitos Unidos, AMM Forte", a seguir 

f~!!~l!n93_Q~~--~-g~-~~llf:>s_çrevem a P.re~entEl_: -----------------------, 
~-~BR~~-DO ~~.f'!S~~!i.O DIRETOR, composto por: ---------·-----
1 No cargo de Presidente, =-~prefeito do munic(plo Moema 
1 Julvan Rezende Araujo Lacerda ' ==r[~crito no CPF n.: 043.481.356-73 
! com CI , MG-10.099.894 SSP/MG . ___j 
r-Residente à-:--Rua caetêsnõ-444 - Bairro centro, Moemã/MG - CEP-: -3-5-.6-0-4--o-o·-o------~·-- I 
L~~<:.~~g_~-d~_1° Vice President_e_T_ j~prefeito_do munldplo Pirajuba -, 
Utui Gomes N~JJ.ueira Ramo~---·-·-' _Inscrito no CPF n.: 185.771.058-49 l 
i com CI 4.188.132 SSP/MG ~ 
)!:lo c~~~-dê-iõ Vlce:..::_P'-'-re-'-s::..id_e_n-te-,----~~~----to prefeito do ml.!nlc~lo Coronel Fabriclano _ 
~-~~rcos Vinicius da Silva Bizarr~/ Inscrito no CPF: 687.262.440_-0_4 ___ _ 
~om CI, 42762 CRM/MG --I No cargo de 3° Vice Pres;:;.;l.::d . .:::.en""t:.::e:<.., ------11!-=o~p~:::re:..=.:..fe=i.:::.to~d-=o...:.m:.::u=.:nc:.:l.::cí""p""io~P.::o.:.:.nt.:.:o:..d.::.o.:.:s:..V..:...::.o:.::lac:.:n.::te.:::.s;__ __ -; 
~ro Ramos Santana l Inscrito no CPF n.: 0.::5::.9 .. :.::2.::1.:::.8·:.::0.::3.:::.6·-=0.::0 _______ ___, 

~~!. MG-13.803.564 SSP/M_G'----------,-----------:·--------------1 
1 No cargo de 1° Secretário, I o prefeito do município Andradas 
l Rodrigo Aparecido Lopes • I Inscrito nÕ CPF n.: 061.384.226·00 I com CI, MG_-10.106.083 SSP/MG _-_::__ ________ _ 

No cargo de 20 Secretário, 
Soraia Vieira de Queiroz 

----------~la:..~pre~·.:.:.f.:::.el.::ta~d.::o-=m~unc:.:l.::c~~.::io~G:.::uc:.:id;:;.;o~v:.::a.::l ___________ ~ 
I Inscrito no CPF n.: 645.676.806-34 

com CI, M-3.576.944 SSP/ . ..:..M:.::G: .. --------.--
No cargo de 1° Tesoureiro, I o pref~ do município Periquito 

I 
Geraldo Martins Godoy I Inscrito no CPF n.: 125.353.03~,_-0_4 ____ _ 

com CI M2.45.916 SSP/MG 

I No car9_2_d_e_2° T~~~ure!!:~t·---------+1-==0..xP.refeito do mu!llcf~io Bo!~ Esperança.;;;._ ____ , __ _ 
I Hideral_do ~-~!'~~q_ue Si!!!_: . Inscrito no CPF n.: 757.697.356-00 
i com CI M-7.Q_~~·~_2:::..4:....S=-:S:.:.P.~/M.-'-G;::.__ _________________________ ___, 
1-DIRETORES REGic;?N~S, COMPOSTO POR: 

1 DIRETORES DA REGIAO CENTRAL! COMPOSTO_.c...P-'-0-'-R:.o..: ----------·-------~~ 1 o prefeito do município Cong,_o_n.;.;h.;;;.a.;:__s ___ ___,.--- l 
José de Freitas Cordeiro ·' ' Inscrito no CPF n.: 245.186.116-91 
a prefeita do município Vespasiano I 

_ _!lc~-~~~~ Roch!_Per_digão 
-.- I Inscrito ~o CPF n.: 4_!~~~1.706-87 

., 
/ I 

_.,j 

o prefeito do munidpi~ Curvelo ·-Maurllio Soares Guimarães Trnscrito no CPF n.: 149.625.516-04 
DIRETORES DA REGIÃO SUL! CO~~OSTO POR: - ·----
a prefeita do município Nepomuceno, 
Lulza Maria Lima Menezes ~ I Inscrit~_!!~ ÇPF n.: 3~_§.6Q9.:.5}6-34 

---
~~feito do munlc!!'io Itajubá, --------·-------
Rodrlgo I mar Martinez Ri era i Inscrito no CPF n.: 906.814.606-87 

E_R_refeito _E~_!t!unlcrpio São Se~_!!~tiã_~~o Pa.!j-~~'-·· _ -·-- --~-==--. -----------------j 
Walker Américo Oliveira . · Inscrito no CPF n.: 858.340.336-87 
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do município Guarda-mor, 
José de L!.;,a · ·- -----~- -- ==--- lin~c:rito-ii~_f_PF !2:_: 4~_?.~Q_5(is6-91 
ito do município Una( 

_ Gomes Branql:li!'ho:;..;___;_;~~:__-______ J~s9"it~o-~~~-F _n;: l~Z .~lQ_:-?~6-34 
-2 prefeito do mun~~!P~~~ão Pin~eirC? ___________ -·-------- _ 

Associação 
Mineira de 
Municípios 

'Edmar Xavier Maciel 'Inscrito no CPF n.: 870.291.466-20 i 
. DIRETORES DA REGIÃÕ-TRIAN<iuu);cOMPÔSTO POR: ------------ - ·--- ---------~ 

~~~~~~t~:~r~ou~~:~----- I Inscrito n~-:-:-:-::20.676-8~ ···------ ~---·· 1 
-- -- -1 

I 
. a prefeita do_I'1)Uf!l~p_!~~~ap!lglp...:;e ____ -,-__________ _ 
. Benlce Nery Ma~_a i Inscrito no CPF n.: 406.365.426·53 -----------L:.:.----------------
. o prefeito do munlciplo Planura 
Paulo Roberto Barb~sa -~-----·;-I-ns-c-rito ~oCPFn.:-341.030.S2G-15 --·-- -
DIRETORES DA REGIÃO ALTO PARANAÍBA, COMPOSTÕPOR:--··-- -- ---- ---- -----·-·· -- -- 1 

o prefeito do munlcfplo Ca~-po~ Altos- --- - ~- ---- - ----- ---- --------- \ 
Paulo Cézar de Almeida - --- ... -- ·· I Insc~it;;~ê) CPF n.: 26o."l22.si6-=-si ·- · ----~ 
o prefeito do municfplo Cruzeiro da Fortaleza -- -- --- -- -- - --- ---
)\gnaldo Ferreira da_il-.;a- -1 Inscrito n.~._Ç~F n.: 609.412.276:34·----------l 
o prefeito do município GLiimarânia 

· Adllio Alex dos Rei~_ - ----_----.~-I-ns-c-ri-to n.o_fPF !1·: 049.266.5_86-90___ --------1 
DIRETORES DA RE~IÃO_Ç~NTRO_O~~TE, COMPOSTO POR: ------------
0 prefeito do municíp_!o_Itapecerlca=-----,--
~irley _Ro~r:!gues Reis !Inscrito no CPF n.: 060.308.606-31 
o prefeito do ~nicfpl~ Plum..:c..:..:.hl"---- -----,-
Adeberto Jose de Melo 1 Inscrito nÕ CPFn:: 269.68G,-576:oo ----------------- - -----------
0 prefeito do município Igaratlnga 
Renato de Farla-Guimãrães-- =-----.,-! I-n-sc-r-it_o_n_o CPF n.: 038.587.786-21 ------ ·-----·, 
DIRETORES DA_R~~~_p__ZÓNA DA MATA,_ÇÕMPOSTO POR:··---- .... -----· ---- -·

1

1 

, o prefeito do municíp..!E_ C~tag"'--u"'"as;;;..e::.:s:;._._ ___ -,--_________ _ 
Wllllam Lobo de_~mel~~- -----'l_;c_I=nscrito_no CPF n.: 773.357.'!_96-49 
o prefeito do município Murlaé 

1 Ioann~s Konstantlnos _Gra'!_t_l!latlkopoulos I Inscrlto_n_Õ-CPF.n.: 675.Q~-~.276-68 · 

I ·----' 
o prefeito do munlcfplo São Sebastião da Vargem Alegre 
Claudlomlr Josi ~artlns VIeira I Ins~ito n_ÓCPF_~~_§8?_:471.016-ã7. 
DIRETORES DA REGIÃO NORTE, COMPOSTO POR: 

---~----' 
. o prefeito .d~_!"UJ_:ticíp:.:..lo=-=-P..::a.;:.:.tf-=--s-------:----:- ----------- _____________ _j 
. Val~lr Morais de Sá 'Inscrito no CPF n.: 134.305.136-34 I 
_9P!:_e~~ito _do__!!lunlcíplo Padre Carvalho - -· - --,-· ----· --~· 

Jose Nilson_ Blsp_o de Sá 1 Inscrito __ n_~ Ç~_f_!)~;_~~Q.~b]._Q§.:~_l _____ _ 

o prefeito do município Catutl -------- ___ j 
José Barbosa FÍiho _ . i Inscrito _no CP~~.: _322.20!_.3S6-15 
DIRETORES D~_RE~IÃO JEQUITINHO!!!iA/MUCURI, ~<?MPC?.~_'!O ~OR=. 

o prefeito do munlcíplo_~edina . _ -------- _ 
. Evaldo Luclo Peixo~o Se':'la ___ --------·-' !n_ssrito_!'o CPF n.: 276.692.386-_15 
o prefeito do mu~lcíp!~_Jequ~tin~on._ha 
Roberto Alca~tara_ ~otelho _____ .· --1 I~~"Zríto ~o_CP~~ri.: js4_:_~_2.:l~6·72 
DIRETOR~S DA ~~GIÃO i!!_C?_!l.~C~,~OMPOST~_PO_'!!__ _____________ _ 
o prefeito do f1!UI__1!!:íP~.<!_Gove!'!'\_ador ya~adarl!s,,___ _ _. __ ------- ___ _ 
André Luiz Coe!!'~ _!1erlo __ j_ I I'~~!:) to _!'!_O_ C~F-n_. ~-.5~6.~~!_.246-49 
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Assodação 
Mineira de 
Municípios 

Tomam posse todos os membros eleitos conforme acima qualificados, assinando esta ata os 
presentes, os quais exercerão seu mandato para o biênio 2019/2021, nos termos do estatuto 
social da AMM. No fiel cumprimento do Estatuto da Associação Mineira de Municípios, lavrou-se 
o presente Termo de Posse, o qual vai assinado por Julvan Rezende Araújo Lacerda, na 
qualidade de Presidente biênio 2017-2019, e os membros eleitos do Conselho Diretor, Diretoria 
regional e do Conselho Fiscal para o Biênio 2019/2021. Belo Horizonte, 15 de maio de 2019. 
11//ll//ll/1//1/11 

Julvan Rezende Araujo Lacerda 
Presidente biênio 2019-2021 

Biênio 2019/202i- MEMBROS DO CONSELHO DIRETOR: 

Presidente 
Julvan Rezende Ara jo Lacerda 
Prefeito do munlcfp de Moema 

..:). __ 
30 
Le ndro Ramos Santana 
Pr feito do município de Ponto dos Volantes 

1o Se 20 Secretário 
Rodrlgo Aparecido Lopes 
Prefeito do munlcfplo de Andradas 

Soraia Vieira de Queiroz 
Prefeita do munlcfplo de Guidoval 
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Tel.: (31) 2125-2400 www.portalamm.org.br 

Dig1italizada com CamScanner 



José de Freitas Cordeiro 
Prefeito do munlciplo de Congonhas 

Maurilio S res Guimarães 
Prefeito do munfcrpfo de Cur elo 

DI 

Walker Américo Oliveira 

20 Tesoureiro, 
Hideraldo Henrique Silva 

Assodação 
Mineira de 
Municípios 

Prefeito do município de Boa Esperança 

o I r Martinez Riera 
do município de Itajuba 

Prefeito do municfpio de São Sebastião do Parafso 

DIRETORES DA REGIÃO NOROESTE: 

Edgar lo 1; e LI a 
Prefeito do munlc pio de Guarda-mor 

.i~.t..:. 
Prefeita do município de João Pinheiro 

Marcos 
Prefel a do munldpio de Araguari . 

Paulo Rpberto Barbosa 
Prefeito do municiplo de Planura 

José Gomes Branquinho 
Prefeito do município Unaí 
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jjjijiiilll.,. Associação 
Mineira de 
Municípios 

Agnaldo Ferreira ~a Silva 
Prefeito do município de Cruzeiro da Fortaleza 

Wlrley drlgu Reis Adeberto Jose de Melo 
Prefeito. do mu 1dpio de Itapecerica Prefeito do munlciplo de Piumhi 

Re'~-u-l_m_a_r_ã_e_s ________ ___ 

Pr&lto do muni~fplo de Igaratinga 

J!IRETO~CA ZO!!A !!A MAiê: 

William Lobo de Almeida 

- w 

se Martins Vieira 
·o de São Sebastlao da Vargem Alegr' 

rals de Sá 
Prefeito do munlcipio de Patls 

José Barbosa Filho 
Prefeito do munleiplo de Catuti 
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Walid Nedir Oliveira 
Prefeito do município de Ladainha 

em 
Roberto Alcantãra Botelho 
Prefeita do munlc:ípio de Jequitinhonha 

vernador Valadares 

er Junior ladeia Borborema 
refeito do município de Nova Módica 

Me2-.J~ . ()- ç ~ 
,Armando co Filho 

o municipio de Abaeté 

Associação 
Mineira de 
Muniápios 

~-./-
Evaldo Cu"clo~ 
Prefeito do municiplo de Medina 

io de Onça do Pitangui 

Welington Marcos Rodrigues 
Prefeita do município Mar de Espanha 
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~l)ft{y CÂivi.I\RA MUNICIPAL 

O Casa do Legislativo Vereador Enio da Gama 

Exmo.Sr. 
HEMEHSON .RONAN I,NÁCIIO 
Presidente da Mesa Diretora 

REQUERIMENTO 

Os Vereadores que o presente subscrevem. em conformidade com o art. 160, do 
Regimento lntemo1• o\Jvido o ptenário, requer a V.Exa. a aplicação do r~egime de 
tramitação de URGÊNCIA ESPECIAL ao Projeto d~e Lei no 014/2021 - Autoriza a 
concess~o de contribuiqão à Assoc1ação dos Municípios ela Microrregião do Alto 
Paraopeba- ,.C,fviALPA~ Projeto de L~ei no 015/2021 - Autoriz:a a concessão de contribuição 
à Confederação Nacional de Municípios: Projeto d,e Lei n° 016120.21 - Autoriza a 
concess:3o de contnbuição ao Colegiado de Gestores ~J1unicipais da ,l'.\ssistência Socia'l do 
Estado de Mmas Gerais- COGEMAS: Projeto de Lei 11° 017120.21 -Autoriza a concessão 
de contribuição à Associaç-ão Mineira de Muntcípios - Arv'lfVl; Pro}eto de Lei no 018/2021 
Autoriza o Poder Exec.utivo a repassar recursos a título de contribuição para a União 
Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação do Estado de Minas Gerais - UNDlME­
lv1G; Projeto de Lei no 01.9/2021 -Autoriza a concessão de contribuiçào à Associação dos 
Municípios Mineradores de fvlinas Gerais - AMIG: Projeto· de Lei no 0.26/2021 - Cria o 
programa de iv\icrocrédito Avanç.a Congont1as no contexto das medidas para o 
enfrentamento econôrnico da eptdemia da COVI0-19: Proj>ell:o de Lei 11° 027/2021 - Institui 
Programa de "Proteção Alimentar aos Alunos da Rede Pública Municipal de Ensino''. 

Câmara Muntcipal de Congonhas, 20 de abril de 2021 . 
(\ 

1 P.rt 160- I., concessão de urgénc1a espec1at dependr:râ óe assem1mento elo plenáno me<:Mme provocaçao 
por ·escr,lo da Mesa ou com1ssao quando autora de propostçâo em asslUnto ele sua competêncaa pnvattva ou 
especialtdade ou a•nda proposta oa m~uor~.a ai)SOiula CJos memt)ros da Cãmara 

§ 1 o - O Plenano somente conceóerà a urgénc1a espeCifll quando a pmposiçáo por seLJS 

ObJetivos. extgir aprec1ação pronla, serr o que perderá a oponun1dade ou a eFicácia 
§ 2" - Conced1da a urgénc1a espec1a1 pa(a o pfOJeto sem parecer sere f.eito o levantamento 

da sessão. par.a q1.1e se pronuncaem as comossôes competentes em conjunto. trnediatarnente. após o QU€' o 
projeto serà colocado na Ordem do D1a da P:ópr1a s.essM 

§ 3" • Caso n~o seJa possivei obter-se de wiedléHO o pareceí conJunto das comtssões 
cornpeientes. o píoj@to oassarà a tccmltor no regtme de tJrgênçta ~1mp1e:s 



Câmara Municipal de Congonhas, 20 de abril de 2021. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final; 
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento; 
Comissão de Obras e Serviços Públicos 

Projeto de Lei no 017/2021 - Executivo - Autoriza a concessão de contribuição à 
Associação Mineira de Municípios - AMM. 

RELATÓRIO 

Versa o presente projeto sàbre a concessão de contribuição à Associação 
Mineira de Municípios - AMM. 

A proposta é de iniciativa do Executivo que é competente para tal. A proposta 
vem acompanhada de justificativa. 

A matéria é legal e constitucional. 

Somos favoráveis à aprovação do projeto. 

Eduardo Matosinhos 

lgor Jonas 

Eduardo Ladislau 

Edonias Almeida 

José Bernardes 

Gerson Daniel 

Averaldo 

Lucas Santos 

Roberto Kleiton 

CMC/asc 

Câmara Municipal de Congonhas 
Rua Or. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG- Telefone: (31) 3731-1840- E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br 
www.congonhas.mg.leg.br 



l)friy CÂMARA MUNICIPAL CÓPIA 

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

PROPOSIÇÃO DE LEI No 020/2021 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE CONTRIBUIÇÃO À 
ASSOCIAÇÃO MINEIRA DE MUNICÍPIOS - AMM. 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 o Fica o Poder Executivo autorizado, no exerctcJO de 2021, a conceder 
contribuição à Associação Mineira de Municípios- AMM, inscrita no CNPJ n°. 20.513.859/0001-
01, com base nas consignações orçamentárias da Administração Direta e Indireta, conforme as 
seguintes especificações: 

ENTIDADE FINALIDADE VALOR 

Associação Mineira A filiação concede ao associado o direito a utilizar Até 
de Municípios - AMM todas as vantagens e ações realizadas pela AMM, R$ 19.320,00 

dispostas pelo estatuto. 

Art. 2° A forma de transferência do recurso público será definida mediante 
apresentação do plano de trabalho. 

Art. 3° A instituição somente terá direito ao benefício desta lei se as condições de 
funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração Municipal. 

Art. 4° As despesas autorizadas nesta Lei somente serão custeadas de acordo com 
a disponibilidade financeira do Município. 

Art. 5° A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei 
submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio de prestação de 
contas ao órgão competente. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Congonhas, 20 de abril de 2021. 

CMC/asc 

Câmara MuniciJJal de Congonhas 

HEMERS=NÁCIO 
Presidente da Mesa Diretora 

Câmara Municipal de Congonhas 

Rua Dr. Pacífico Homem Júnior. 82, Centro, Congonhas/MG -Telefone: (31)3731-1840- E-maíl: camara@congonhas.mg.leg.br 
www. congonhas.mg.lcg.br 



PIREFIEiTURA MUNIC~IPAl DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

LEI N. 0 3.992, DE 22 DE ABRIL DE 2021. 

Autoriza a concessão de contribuição ú 
Associação Mineira de Municípios- AMM. 

i\ Cúmara Municipal ele Congonhas. Estado ele Minas Gerais. aprovou c eu. 
Prefeito sanciono c promulgo a seguinte Lei: 

Art. l" 1-'ica o Poder Lxecutivo autorizado. no exercJCIO de 202 I, a conceder 
contrihuiçi'io n Associação Mineira de Municípios - AMM. inscrita no CNPJ n''. 
20.5 I 3.X59/000 I -0 I. com base nas consignações orçamentárias da /\clministração Direta c 
Indireta. conforme as seguintes Gspecificações: 

ENTIDADI~: FfNALIDADE VALOR 
-·-~ 

Associação Mineira A filiação concede ao associado o direito a uti I izar Até 
de rvlunicípios - todas as vantagens e ações realizadas pela AMM. R$ 19.320.00 
i\MM dispostas pelo estatuto. 

--· -----·· 

Art. 2" A forma de transferência do recurso público será definida mediante 
apresentação do plano de trabalho. 

Art. 3" A instituição somente terú direito ao benefício desta lei se as coneliçôes de 
funcionamento forem julgadas S8lisnttórias, a critério da Administração Municipal. 

Art. 4" As despesas autorizadas nesta Lei somente serão custeadas de acordo com 
a disponibilidade J·inanceira elo Município. 

A1·t. 5" A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei 
submeter-se-á ú fiscalização do Pockr Executivo Municipal, através do envio de prcsta<,:ão de 
contas ao órgão competente. 

Art. 6" E:sta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Congonhas. 22 ele abril de 2021. 
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